LEI Nº 2.486, DE 29/12/2003 

Dispõe sobre obrigatoriedade da empresa concessionária de serviço de água no município a fazer reparo na rede de abastecimento.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A empresa concessionária dos serviços de água, fica obrigada a reparar a rede de abastecimento danificada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após ser devidamente notificada pelo órgão competente da Administração Municipal, ou pelo usuário interessado, no local de seu escritório.

Art. 2° - O não cumprimento do disposto nesta Lei sujeitará a empresa o pagamento de multa no valor de R$500,00 (quinhentos reais) ao dia.

Parágrafo Único – Este valor será corrigido mensalmente pelo IPCA ou outro índice oficial que vier a substituí-lo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo , 29 de dezembro de 2003; 39° Ano de 

                Emancipação Político-Administrativa.

                GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

           PREFEITO MUNICIPAL

